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D E C R E T O Nº. 7379/GAB/PMB/2017 
Buritis, 26 de junho de 2017. 

 
“Nomear o Procurador Corregedor Geral do 
Municipio Flávio Farina responsável por 
responder as informações solicitadas 
através do SIC e e-SIC  e dá outras 
providências”.  

 
 
 

Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

 
D E C R E T A 

 
 
 

Artigo 1º - Fica nomeado o Procurador Corregedor Geral do Municipio 
Flavio Farina, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
126.277.122-68 e sob o Registro Geral nº 131.186 SSP/RO na qualidade de 
Ouvidor/Corregedor, responsável por responder as informações solicitadas 
através do SIC e e-SIC no Portal da Transparência. 

 
Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 

Ronaldi Rodrigues de Oliveira  
Prefeito Municipal 

 


